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APRESENTAÇÃO

No intuito de buscar diferentes perspectivas e de tratar de temas de modo especializado, a

Conectas Direitos Humanos tem fechado parcerias com organizações não governamentais de

direitos humanos em diversas partes do mundo. Neste numero da Sur – Revista Internacional

de Direitos Humanos, focado principalmente no acesso a medicamentos, uma nova parceria foi

firmada com a Associação Brasileira Interdisciplinar de AIDS - ABIA.

Fundada em 1987, a ABIA tem como missão promover o acesso ao tratamento e à

assistência de pessoas que vivem com HIV e AIDS. Nessa linha, a ABIA tem monitorado

políticas públicas, e formulado projetos em educação, prevenção e acesso à informação

referente à HIV/AIDS. Ainda, a ABIA tem coordenado o Grupo de Trabalho sobre Propriedade

Intelectual da Rede Brasileira pela Integração dos Povos - GTPI – REBRIP, buscando resistir

e ampliar o debate sobre os impactos nocivos das regras rígidas de propriedade intelectual

no campo do acesso a medicamentos essenciais, além de contribuir na construção de

alternativas ao modelo vigente.

Este oitavo número da Revista Sur esta dividido em duas partes: a primeira versa

especificamente sobre o acesso a medicamentos, enquanto a segunda trata de outras questões

que marcam o cenário dos direitos humanos neste momento.

A partir da discussão sobre o acesso a medicamentos, debatem-se problemas centrais

tangentes à interface entre direitos humanos e comércio internacional. Essas questões versam

sobre o conflito entre o direito humano à saúde e a proteção a inovações farmacêuticas; a

responsabilização de empresas e a quebra de um arcabouço protetivo inicialmente restrito à

esfera estadual; e à construção do debate público pelo uso político do poder judiciário.

No artigo de Chaves, Vieira e Reis, discute-se o sistema de proteção à propriedade

intelectual, tomando-se como ponto de partida o caso brasileiro. A relevância do caso brasileiro

baseia-se tanto na adoção pelo Brasil de uma política de acesso universal a medicamentos

para tratamento da AIDS quanto na recente adoção pelo país de uma licença compulsória

para o fornecimento de medicamentos antiretrovirais. O modelo de acesso universal e a adoção

de licença compulsória representam marcos importantes para o reconhecimento da primazia

dos direitos humanos sobre interesses econômicos. Apresentam, ainda, as principais estratégias

de ação adotadas por um grupo da sociedade brasileira com forte atuação no tema para enfrentar



os principais problemas e desafios identificados na proteção à propriedade intelectual. A

visibilidade dessas estratégias é importante pois amplia a possibilidade de troca de experiências

com outros grupos de ativistas do sul.

No artigo de Pogee o autor particulariza o argumento de que o regime de patentes

estimula a inovação farmacêutica. Para o autor, esse regime fortalece monopólios, a concentração

da pesquisa no tratamento aos sintomas de doenças crônicas, e não às suas causas. Por outro

lado o tratamento de doenças específicas das populações mais pobres é relegado a uma posição

secundária, por ser menos rentável, ocasionado assim a ocorrência de mortes evitáveis. O autor

não se contenta, contudo, em delatar um problema. Apresenta uma proposta complementar ao

regime de patentes: um Fundo de Impacto sobre a Saúde Global, financiado pelos governos.

Esse Fundo estimularia o desenvolvimento de novos medicamentos com a promessa de

recompensar os inovadores bem-sucedidos em proporção ao impacto de cada medicamento

sobre a carga global de doenças.

No artigo de Hunt e Khosla, aborda-se a responsabilidade das empresas farmacêuticas

e apresentam-se parâmetros normativos para o monitoramento do direito à saúde. Nesse sentido,

o artigo escrito pelo Rapporteur das Nações Unidas sobre o direito à saúde se aproxima de

uma soft law, auxiliando na estruturação desse direito no que tange ao acesso a medicamentos.

No último artigo dessa primeira parte da Revista, de autoria de Contesse e Lovera, a

questão do acesso a medicamentos é analisada a partir de casos individuais que retratam a

perspectiva daqueles que carecem de acesso a medicamentos no Chile. Os autores mostram

como o litígio pode ser usado politicamente para criar um debate público apto a sensibilizar o

Executivo e o Legislativo e a impulsionar novas políticas públicas.

Na segunda parte deste número da Revista, aborda-se a justiciabilidade dos direitos

econômicos, sociais e culturais (Cavallaro e Brewer); a crescente consolidação dos direitos

sexuais como direitos autônomos (Mattar); a elaboração participativa e a adoção de um novo

tratado internacional sobre direitos de pessoas com deficiências (Dhanda); e os desafios

enfrentados hoje por organizações não governamentais de direitos humanos (Abregu).

Gostaríamos de agradecer aos seguintes professores e parceiros por sua contribuição na

seleção dos artigos para esse número: Alejandro Garro, Bernardo Sorj, Carlos Correa, Denise

Hirao, Frans Viljoen, J. Paul Martin, Jeremy Julian Sarkin, Juan Amaya, Julieta Rossi, Mustapha

Al-Sayyed, Richard Pierre Claude, Roberto Garretón, Roger Raupp Rios, Vinodh Jaichand.

Finalmente, gostaríamos de anunciar que a próxima edição da Revista SUR será um

número especial em comemoração aos 60 anos da Declaração Universal de Direitos Humanos.

O próximo número será publicado em parceria com o International Service for Human Rights.

A Revista contará também com artigos sobre outros temas.

Os Editores
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RESUMO

Esse artigo defende que os esforços para expandir a justiciabilidade dos direitos econômicos,

sociais e culturais (ESC), perante tribunais supranacionais, possivelmente não venha a ser

sempre a melhor forma para aumentar concretamente o respeito a esses direitos. No Sistema

Interamericano, os autores deste artigo afirmam que os advogados de direitos humanos serão

mais capazes de promover a justiça social e os direitos ESC quando usarem a litigância

supranacional como uma ferramenta subsidiária, destinada a apoiar esforços de mobilização já

promovidos por movimentos sociais internos. Esse papel coadjuvante pode com freqüência

implicar, como uma medida estratégica, a litigância de casos relacionados a direitos ESC

dentro da estrutura própria das violações a direitos civis e políticos.

Original em inglês. Traduzido por Thiago Amparo.

PALAVRAS-CHAVE

Sistema Interamericano – Direitos ESC – Justiciabilidade – Movimentos sociais –

Litigância estratégica
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Para aqueles que defendem a expansão da justiciabilidade dos direitos ESC,
Corumbiara pode parecer uma oportunidade perdida, uma vez que os seus
peticionários preferiram centrar-se em direitos civis e políticos e não em direitos
econômicos ou sociais.14 No Brasil, na época, a visão daqueles que trabalhavam
com os sem terra e com líderes em direitos humanos era, no entanto, um pouco
diferente. De fato, a extrema violência empregada pela polícia, particularmente
depois de já ter assumido controle do rancho Santa Elina, foi um assunto que
contribuiu para posicionar o debate sobre a reforma agrária – em suas várias
dimensões – no topo da agenda nacional brasileira.

A preferência por enfatizar os conflitos envolvendo violência extrema foi
importante para a estratégia mais abrangente relacionada ao tema da reforma
agrária. Uma decisão estratégica semelhante foi tomada no ano seguinte quando
a polícia atacou um grupo de invasores sem terra que exigiam desapropriação no
estado do Pará. No incidente de abril de 1996 (conhecido como massacre de
Eldorado dos Carajás), os invasores ocupavam a estrada principal que liga o sul
do estado do Pará à capital, Belém, quando a polícia militar abriu fogo na direção
deles e os atacou com as suas próprias enxadas e facões, matando dezenove e
ferindo vários outros.15

Nesses dois casos, a agenda estratégica se concentrou em destacar as violações
ao direito à vida em um esforço para mobilizar a opinião pública interna e
internacional contra o uso da violência policial para resolver conflitos de terra.
Tal mudança e não um pronunciamento do Sistema Interamericano sobre evicções
forçadas foi o objetivo principal da estratégia de litigância. Além disso, tal foco
fazia sentido, na época, à luz da estratégia interna de mobilização. O movimento
dos sem terra no Brasil, muito provavelmente o movimento social mais bem
estruturado na América Latina, desenvolveu regularmente um leque de estratégias
destinadas a pôr fim às evicções forçadas e mudar o sistema de aquisição da
propriedade rural no Brasil. Essas estratégias englobam pressão para a reforma
legal, a litigância nacional e, principalmente, as ocupações de terra. Em razão da
centralidade desse último elemento entre as estratégias empregadas pelo
Movimento dos Sem Terra, reduzir a ameaça de novos massacres pela polícia
constitui estratégia vital para esse movimento.

Ao mesmo tempo, estruturar o litígio no Sistema Interamericano como uma
violação do direito à vida não priva os direitos ESC de assumirem um papel
proeminente na campanha de mobilização. Em primeiro lugar, as petições
apresentadas à Comissão concentraram-se no contexto de desigualdade profunda
dentro do qual os assassinatos ocorreram. Ao tempo do primeiro caso Corumbiara
(outubro de 1995), do massacre de Eldorado dos Carajás (abril de 1996), de sua
apresentação (setembro de 1996) e do processamento dos dois casos (por vários
anos seguintes), os atores engajados na promoção da reforma agrária
frequentemente apresentaram demandas que, subjacentes a esses dois casos,
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fundamentavam-se nos direitos ESC. Essas demandas foram apresentadas em
diversos fóruns, incluindo o sistema judiciário interno, o Congresso nacional,
debates internacionais e etc. A campanha de mobilização, conseqüentemente,
tratou tanto do tema da evicção forçada, quanto de questões relacionadas com a
distribuição de terra, financiamento e crédito disponíveis para a reforma agrária,
indo mesmo além do que poderia ter sido apresentado à Comissão
Interamericana.16 Veículos de comunicação, da mesma forma, em sua cobertura
sobre Corumbiara, constantemente analisaram o contexto mais amplo da reforma
agrária, ocupações, demanda por terra e o respeito ao direito à moradia.17

Os dados demonstram o parcial sucesso dessa estratégia. Enquanto os
conflitos agrários ainda continuam a dominar o cenário rural no Brasil, os
incidentes de diversas mortes causadas por ataques armados da polícia a invasores
aparentemente cessaram depois dos massacres de Corumbiara e Eldorado.
Provavelmente em resposta a essa mobilização e estratégia conjunta, após o
assassinato de vinte e oito pessoas nos eventos de Corumbiara e Eldorado em um
intervalo de apenas oito meses, o número de pessoas mortas pela polícia em
conflitos agrários diminuiu dramaticamente. Nos quatro anos seguintes, a polícia
assassinou um total de oito civis nesse contexto. Todos os conflitos, com exceção
de apenas um, envolveu uma única vítima; o mais violento causou duas18 mortes.19

Uma das mais influentes revistas semanais no Brasil, IstoÉ, relatou, meses após o
massacre de Eldorado, que o governo do estado do Pará – o epicentro dos embates
agrários mais violentos – expressamente ordenou que a polícia militar evitasse
todas as situações que poderiam levar a conflitos violentos similares ao ocorrido
em Eldorado.20

Na época, enquanto múltiplos assassinatos pela polícia em conflitos rurais
praticamente cessaram, as ocupações de terra se intensificaram, levando ao
assentamento de centenas de milhares de invasores.21 De acordo com dados oficiais,
em relação à situação existente há vinte e cinco anos atrás, entre 1995 e 1999, a
média do número de famílias assentadas por ano cresceu em todas as estimativas.
Em algumas ocasiões, o aumento repentino foi de quinhentos por cento.22 De
acordo com o Movimento dos Sem Terra, o número de ocupações de terra foi
mais do que o dobro de 1995 a 1999, comparada com os cinco anos anteriores.23

Estimativas oficiais demonstram que mais famílias foram assentadas de 1995 a
1999 do que nos vinte cinco anos anteriores.24 No que tange às terras destinadas
à desapropriação – áreas em que o governo ordena a sua redistribuição para efeitos
de reforma agrária – mais do que dobrou o número de hectares desapropriados
entre 1995 e 1999 se compararmos com os dois qüinqüênios anteriores.25

Entre as áreas desapropriadas pelo governo federal destaca-se a fazenda
Macaxeira, local da ocupação de uma rodovia e da resposta policial violenta
que resultou na morte de dezenove invasores no caso Eldorado.26 Além disso,
em resposta ao escândalo interno e internacional sobre os massacres de
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Corumbiara e Eldorado, as autoridades federais implementaram um leque de
outras medidas, inclusive ordenando desapropriações para fins de reforma agrária
e provendo financiamento extra para assentamentos de sem terra.

Os casos Corumbiara e Eldorado ressaltam a importância de se
compreender que os movimentos sociais, não os advogados internacionais de
direitos humanos, deveriam liderar o processo de formulação das estratégias de
mudança social. Advogados de direitos humanos, obviamente, desempenham
um papel proeminente em estratégias de litigância, aplicando as regras jurídicas
e desenvolvendo argumentos legais perante tribunais supranacionais. Contudo,
eles deveriam fazê-lo de uma maneira que apoiasse os objetivos daqueles
diretamente afetados pelas graves injustiças sociais, ao invés de atuar de modo
a promover agendas jurisprudenciais particulares. O caso Corumbiara é um
exemplo entre muitos no qual a necessidade dos litigantes de trabalhar
intimamente com os movimentos sociais molda as estratégias jurídicas adotadas.
Esse caso também revela que estratégias de mobilização que não põem o Sistema
Interamericano em seu centro, com freqüência, demonstram mais chances de
promover a justiça social do que aquelas estratégias que depositam sua confiança
primordialmente na litigância supranacional.27

Tal abordagem – na qual a litigância supranacional assume um papel
secundário e coadjuvante – contrasta com campanhas nas quais os litigantes
depositam sua confiança no caso ajuizado perante a Corte Interamericana a
fim de direcionar a mudança social almejada. Por exemplo, no caso Yean e
Bosico v. República Dominicana,28 a Corte Interamericana analisou a não
concessão discriminatória de certificados de nacionalidade necessários à
matrícula escolar de duas crianças haitianas. O caso ocorreu em um contexto
de preconceito enraizado contra descendentes haitianos na República
Dominicana; de fato, a opinião emitida em Yean e Bosico atesta a
impopularidade da questão de direitos iguagualitários entre aqueles de
origem haitiana e os dominicanos. 29 Diferentemente da experiência do
Movimento dos Sem Terra no Brasil, os ativistas na República Dominicana
têm encontrado sérias dificuldades em mobilizar uma pressão generalizada
entre o público e a mídia a favor do tratamento igualitário das crianças de
descendência haitiana. Isso fez com que o caso na Corte Interamericana se
tornasse, em momentos centrais, o elemento mais visível da estratégia de
mobilização adotada. De maneira não surpreendente, as conclusões da Corte
sobre o méri to do caso provocaram um retrocesso na Repúbl ica
Dominicana,30 onde o resultado do caso não impactou a maioria da
população e  provocou cr í t icas  por  par te  do governo.  Em gera l ,
argumentamos que a litigância supranacional em assuntos controversos como
esse – quando tais temas não encontram apoio na agenda interna –
provavelmente não produzirá mudanças sociais.31
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Outros casos perante a Corte têm sido construídos como parte de estratégias
de mobilização mais abrangentes do que a litigância em si. Esses casos em geral
têm tanto impulsionado pressões sobre os Estados para que cumpram as decisões,
quanto motivado mobilizações por reais mudanças. Um desses casos foi decidido
pela Corte em meados de 2006. O caso Ximenes Lopes v. Brasil32 dizia respeito
a um homicídio ocorrido dentro de uma clínica psiquiátrica que operava
conforme um contrato com as autoridades brasileiras no estado do Ceará.
Inicialmente apresentado pela irmã da vítima perante a Comissão, o caso
Zimenes Lopes atraiu o apoio da Comissão de Direitos Humanos, da Assembléia
Legislativa do Ceará, de uma importante organização de direitos humanos
brasileira, de profissionais psiquiátricos e de autoridades progressivas dentro
do governo brasileiro, bem como da mídia favorável ao caso. Na condição de
caso baseado em direitos civis e políticos, ele se constituiu como um importante
veículo para se enfrentar a situação mais abrangente das pessoas com deficiências
mentais, especialmente aquelas mantidas dentro de instituições fechadas no
Brasil. A discussão impulsionada pela litigância supranacional ocorreu tanto
dentro dos termos em que se estruturou o litígio, quanto no contexto mais
amplo do debate interno brasileiro.

Depois de concluir que a morte da vítima pode ser atribuída ao Estado, a
Comissão Interamericana recomendou que o Brasil tomasse as medidas
necessárias para evitar que tais violações ocorressem novamente no futuro. Na
época, esforços de relevantes atores internos, incluindo parentes dos pacientes,
profissionais de saúde e comissões locais e nacional de saúde dispararam uma
mudança já em curso, de um modelo de internamento com objetivo de
tratamento de doentes mentais para um sistema centralizado no tratamento
ambulatorial e baseado no respeito pelos direitos dos pacientes.33 Esse contexto
de reforma interna encorajou uma maior discussão sobre assuntos subjacentes
à política de saúde mental apresentada à Corte Interamericana no caso Ximenes
Lopes. Por exemplo, o Brasil descreveu as medidas que tem tomado para reduzir
a ocorrência de confinamento de pessoas com deficiências mentais e para
reestruturar seu programa nacional de saúde mental.34 O caso na Corte, por
sua vez, fomentou um novo debate no Brasil sobre a política nacional de saúde
mental. O caso Zimenes Lopes, portanto, exemplifica, entre outras coisas, como
um assuntos estruturados legalmente em termos de direitos civis e políticos
pode enfrentar questões de justiça social, incluindo direitos ESC.

Quando a jurisprudência e a mobilização se encontram:
estruturando casos a partir do direito à vida

Conforme enfatizado acima, a litigância no Sistema Interamericano, por
sua inerente natureza restritiva, exclui a enorme maioria das vítimas de
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abusos de direito do continente americano e continuará a excluí-las até que
o Sistema seja radicalmente revisto. Até que esse dia chegue, os casos
deveriam ser formulados cuidadosamente e, conforme defendemos, em
conjunto com os movimentos sociais e a sociedade civil organizada.
Aproveitamos essa oportunidade para ressaltar brevemente um modelo que
surge a partir desse enfoque: nomeadamente, quando os peticionários seguem
a liderança de movimentos sociais, eles tendem a priorizar as violações ao
direito à vida, dado o valor estratégico das petições que envolvem esse direito.

Ao longo de muitos anos, a Corte tem desenvolvido um entendimento
cada vez mais abrangente do direito à vida, incluindo casos que envolvam
subjacentes violações a direitos ESC. No caso Sawhoyamaxa,35 por exemplo,
a Corte decidiu que o Estado do Paraguai seria responsável pela morte de
dezenove membros de uma comunidade indígena (incluindo dezoito
crianças) devido à falha estatal em prover condições adequadas para assegurar
o seu bem-estar.36 Essa linha jurisprudencial dá oportunidade a muitos
advogados de casos baseados em violações a direitos ESC para formular as
violações subjacentes como ligadas ao direito à vida. Tal abordagem evita a
estratégia mais arriscada de se basear o caso no artigo 26 da Convença
Americana e oferece um sólido aparato jurisprudencial no qual se pode
buscar apoio.

O valor da mobilização sobre uma violação que envolva o direito à
vida atinge justamente o que dá a um determinado assunto destaque em
campanhas na mídia, trabalho de articulação de base e formulação de redes
com a sociedade civil. Violações ao direito à vida – seja no contexto de
mortes pela polícia em regiões urbanas, rebeliões em prisões, conflitos
agrários, seja através da incapacidade em tratar pacientes com HIV ou em
prevenir enchentes em moradias precárias – tendem a ser mais expressivas
do que violações que não ameacem à vida. Reconhecê-lo faz parte do trabalho
com grupos de mobilização (movimentos sociais, ONGs e etc) e do processo
de extrair deles dicas para se atuar como litigante. Por exemplo, aqueles
que escutam tais grupos, com freqüência, notarão por parte deles uma
preferência por se concentrar naqueles ativistas que morreram durante sua
luta, ao invés de concentrar naqueles que, diariamente, sofrem outros abusos
de direitos. Não surpreendentemente, movimentos sociais tendem a valorizar
altamente os sacrifícios feitos por seus membros que perderam suas vidas
durante a luta por justiça social. Apoiar essa estrutura de direitos civis e
políticos – ao invés de lutar contra ela – faz muito sentido do ponto de
vista de um ativista jurídico disposto a promover a justiça social, ao invés
de desenvolver a jurisprudência. A chave é encontrar caminhos para o uso
desse enfoque no direito à vida capazes de desenvolver outros aspectos das
campanhas em prol da justiça social – incluindo os direitos ESC.
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Conclusão

Ao pensar em futuros caminhos para a litigância no Sistema Interamericano,
clamamos para que os litigantes evitem pressupor que a crescente justiciabilidade
dos direitos ESC por si só conduzirá a uma maior justiça social concretamente. Ao
invés disso, pedimos aos litigantes para que considerem outras estratégias tais como
o emprego de construções expansivas dos direitos civis e políticos a fim de englobar
elementos dos direitos ESC ou propor petições que tratem tanto de violações de
direitos civis e políticos, quanto de direitos ESC. Mais importante, pedimos para
que os ativistas trabalhem de perto com os movimentos sociais, grupos da sociedade
civil e com a mídia dos países envolvidos. Ao extrair desses grupos dicas úteis para
a litigância e ao reconhecer o papel subsidiário da litigância supranacional em
campanhas de mobilização, os advogados de direitos humanos podem auxiliar a
assegurar os esforços empreendidos a fim de maximizar o potencial do Sistema
Interamericano de promover não meramente a justiciabilidade dos direitos ESC,
mas sim o aproveitamento desses direitos na prática.
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ABSTRACT

This article contends that efforts to expand the justiciability of economic, social, and cultural

(ESC) rights before supranational tribunals may not always be the best way to increase respect

for these rights on the ground. In the Inter-American System, the authors maintain that

human rights lawyers will best advance social justice and ESC rights when they use

supranational litigation as a subsidiary tool to support advocacy efforts led by domestic social

movements, a role that may often entail litigating ESC claims strategically within the

framework of civil and political violations.

KEYWORDS

Inter-American System – ESC rights – Justiciability  – Social movements  –

Strategic litigation

RESUMEN

Este artículo sostiene que el esfuerzo por expandir la justiciabilidad de los derechos

económicos, sociales y culturales (DESC) ante tribunales internacionales no siempre puede

ser la vía más adecuada para mejorar el respeto efectivo de estos derechos. En el sistema

interamericano, según los autores, los abogados de derechos humanos lograrán más avances

en materia de justicia social y de DESC cuando utilicen el litigio internacional como una

herramienta subsidiaria para apoyar esfuerzos de incidencia sostenidos por movimientos

sociales locales, una función que a veces puede requerir plantear violaciones de DESC con la

perspectiva de violaciones a derechos civiles y políticos.
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Os programas sociais sob a ótica
dos direitos humanos:
O caso da Bolsa Família do
governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID
PADILLA e LEO ZWAAK
Comparação esquemática dos
sistemas regionais e direitos
humanos: Uma atualização
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CARLOS VILLAN DURAN
Luzes e sombras do novo
Conselho de Direitos Humanos
das Nações Unidas
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O papel das vítimas nos
procedimentos perante o
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OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA
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LYDIAH KEMUNTO BOSIRE
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realizações:
justiça transicional na África
Subsaariana

DEVIKA PRASAD
Fortalecendo o policiamento
democrático e a
responsabilização na
Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO
Políticas de segurança pública
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democratização versus a guerra
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TOM FARER
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internacional efetiva:
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UPENDRA BAXI
O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA
A desigualdade e a subversão do
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RODRIGO UPRIMNY YEPES
A judicialização da política
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LAURA C. PAUTASSI
Há igualdade na desigualdade?
Abrangência e limites das ações
afirmativas

GERT JONKER E RIKA
SWANZEN
Serviços de intermediação para
crianças-testemunhas que
depõem em tribunais criminais
da África do Sul

SERGIO BRANCO
A lei autoral brasileira como
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THOMAS W. POGGE
Para erradicar a pobreza
sistêmica:
em defesa de um Dividendo dos
Recursos Globais 
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LUCIA NADER
O papel das ONGs no Conselho
de Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL
SANTOS
Ativismo jurídico transnacional e
o Estado: reflexões sobre os
casos apresentados contra o
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Interamericana de Direitos
Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS
Vozes do Camboja: formas locais
de responsabilização
por atrocidades sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M.
SSEKANDI
A procura da justiça transicional
e os valores tradicionais
africanos: um choque de
civilizações – o caso de Uganda

RAMONA VIJEYARASA
Verdade e reconciliação para as
“gerações roubadas”:
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ELIZABETH SALMÓN G.
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a pobreza e seu
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direitos humanos
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Por Glenda Mezarobba
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